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Lei nº 1.076/2023 
 

Súmula: Altera e dá nova redação a dispositivos da Lei 
496/2007 e dá outras providências. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Edimar Aparecido Pereira dos Santos, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - A Lei nº 496/2007, de 22 de outubro de 2007, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal 
do Município de Santa Cecília do Pavão, passa a vigorar com alterações, conforme artigos 
seguintes. 
 
Art. 2º - Ficam alterados na Lei Municipal nº 496/2007, os valores salariais constantes do 
ANEXO II - RELAÇÃO DOS EMPREGADOS PÚBLICOS -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA CECÍLIA  DO PAVÃO - TABELA “A” -  NÍVEL ATIVOS – níveis 01 a 05,  que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

 

ANEXO II  
RELAÇÃO DOS EMPREGADOS PÚBLICOS  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA  DO PAVÃO 
 

TABELA “A”  
 NÍVEL ATIVOS 

 

CARGOS VAGAS NIVEL CARGA 
HORÁRIA 

SALÁRIO 

CARPINTEIRO 03 01 40H / SEMANAL 1.500,00 

COLETOR DE LIXO  02 01 40H / SEMANAL 1.500,00 

GARI  10 01 40H / SEMANAL 1.500,00 

JARDINEIRO  03 01 40H / SEMANAL 1.500,00 

LAVADOR (A) DE VEICULOS 01 01 40H / SEMANAL 1.500,00 

MERENDEIRO (A)  17 01 40H / SEMANAL 1.500,00 

OPERARIO (A)  36 01 40H / SEMANAL 1.500,00 

PINTOR 01 01 40H / SEMANAL 1.500,00 

SERVENTE 20 01 40H / SEMANAL 1.500,00 

ZELADOR(A)  37 01 40H / SEMANAL 1.500,00 

AGENTE PATRIMONIAL  01 02 40H / SEMANAL 1.550,00 
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ATENDENTE EDUCACIONAL  09 02 40H / SEMANAL 1.550,00 

AUXILIAR TECNICO DENTAL  02 02 40H / SEMANAL 1.550,00 

BERÇARISTA  05 02 40H / SEMANAL 1.550,00 

RECEPCIONISTA ATENDENTE  04 02 40H / SEMANAL 1.550,00 

TRATORISTA AGRÍCOLA 01 02 40H / SEMANAL 1.550,00 

AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR  08 03 40H / SEMANAL 1.650,00 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM  10 04 40H / SEMANAL 1.700,00 

ELETRECISTA 01 04 40H / SEMANAL 1.700,00 

MECÂNICO  05 04 40H / SEMANAL 1.700,00 

MOTORISTA  18 04 40H / SEMANAL 1.700,00 

OPERADOR (A) DE MÁQUINAS  07 04 40H / SEMANAL 1.700,00 

PEDREIRO (A)  08 04 40H / SEMANAL 1.700,00 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 15 04 40H / SEMANAL 1.700,00 

OPERADOR (A) DE COMPUTADOR  02 05 40H / SEMANAL 1.750,00 

  
 
Art. 3º - Ficam alterados na Lei Municipal nº 496/2007, os valores salariais constantes do 
ANEXO III - TABELA “A” – EMPREGOS PÚBLICOS - VALORES DOS SALÁRIOS 
SEGUNDO OS NÍVEIS, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ANEXO III 
 

TABELA “A” – EMPREGOS PÚBLICOS 
VALORES DOS SALÁRIO SEGUNDO OS NÍVEIS 

 

NÍVEL SALÁRIO 

01 1.500,00 

02 1.550,00 

03 1.650,00 

04 1.700,00 

05 1.750,00 
 

Art. 4º - Ficam alterados na Lei Municipal nº 496/2007, os valores salariais constantes do 
ANEXO III - TABELA “B” – Cargo em Provimento em Comissão CC-04, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 

TABELA “B” 

http://www.santaceciliadopavao.pr.gov.br/


 

Santa Cecília do Pavão 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 CNPJ 76.290.691/0001-77  

 EDIFÍCIO ODOVAL DOS SANTOS  
www.santaceciliadopavao.pr.gov.br 

 

 

3 

 

 

 

 
 

 
Art. 5º - Fica criada na Lei Municipal nº 496/2007, ANEXO III, a TABELA “D” – CONSELHO 
TUTELAR - SUBSÍDIO,  com a seguinte redação: 

 

TABELA “D” 

SUBSÍDIO – CONSELHO TUTELAR 
Lei Municipal nº 624/2011 

Conselheiro Tutelar em 
exercício................................... 

R$ 1.700,00 

 

 
Art. 6º - Fica criada na Lei Municipal nº 496/2007, ANEXO III, a TABELA “E” – VALORES DO 
VALE ALIMENTAÇÃO,  com a seguinte redação: 

 
 

TABELA “E” 

VALORES DO VALE ALIMENTAÇÃO 
Lei Municipal nº 955/2019 

Caga Horária Valor 

40h/semanal R$ 300,00 

30h/semanal R$ 225,00 

20h/semanal R$ 150,00 

Igual ou menor 
10h/semanal 

R$ 75,00 

Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições 
contrárias. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 28 de dezembro de 2023. 

 
Edimar Aparecido Pereira dos Santos 

Prefeito Municipal 
 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná  
 Nº 2929 - 29/12/2023 

Código Identificador:EE2E3650 

Cargo de Provimento em Comissão Fixado pelo Prefeito 

conforme, artigo 62 e incisos da CF/88 

CC-04 ................................................... R$ 1.700,00 
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